
'PHtdtura de Óão Jo,jé do,j Campo,j 

Edtado de <.São 'Paulo 

LIVRO N~ 

DECRETO N9 37 03/ 81 

FLS. N~ 

I'~BdCADO (A) NO JORNAl. 

r'U~tsLETit-./ DO MUt-·l~ 

Ncoál.de3Q..I~ 19~ 

de 24 de junho de 1.981. 

Dispõe sobre abertura de crédito 

a dicional no valor de Cr$ .... . . . 

11.840.120 , 00 . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos,' 

no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Item I do artigo 49 

e artigo 59, da LEI n9 2374, de 28 de novembro de 1980, e artigo 39, item 

V, do Decreto- Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 19 69, 

D E C R E T A; 

Artigo 19- Fica aberto na Secretaria da Fa

zenda, um crédito adicional no valor de Cr$ 11.840.120,00(onze milhÕes,oi 

tocentos e quarenta mil, cento e vinte cruzeiros ) , destinados a suplemen

tar a seguinte dotação do orçamento vigente: 

20.30 

20.30-03080332.69 

20.30-3262 

ENCARGOS GERAIS DO MUNIC!PIO 

Encargos da Dívida Pública 

Encargos da Dívida Contratada 

Outros Encargos da Div . Públi~a . ll.840.120,00 

Artigo 29- O crédito aberto no artigo ante 

rior, correrá por conta da anula ção parcial na mesma importância da dota

ção Reserva de Contingência. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publi cação, revogadas as dispos i ções em contrário. 

24 de junho de 1981. 

Prefeitura Municipal 

~ BevÚacqua 

Prefeit o Municipal 

Campos,' 

Registrado e publicado na Secretaria de Assun 

tos Internos e Jurídicos, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano 

de mil novecentos e oitenta e um. 

SAIJ/SFA/ fjr. 

Luiz Car os Pêgas 

Secretário de Assuntos Internos Jurídicos 


